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PORTARIA 507, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor MARIO MONDOLFO, RG 

6.578.384-0-SSP/SP, para integrar a Diretoria Executiva, da 
empresa São Paulo Obras – SP OBRAS, no cargo de Diretor 
Presidente, de acordo com o disposto na cláusula 9º, § 1º, do 
Contrato Social, constante do Anexo Único do Decreto 58.166, 
de 28 de março de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 
setembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 508, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
1. ROSELI TOLEDANO DE CARVALHO JESUS, RF 603.191.9, 

a partir de 10/09/2019, do cargo de Encarregado de Equipe, 
Referência DAI-07, da Unidade de Varrição, da Supervisão 
Técnica de Limpeza Pública, da Coordenadoria de Manutenção 
da Infraestrutura Urbana, da Subprefeitura Aricanduva/Formosa/
Carrão, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 15824, 
tendo em vista sua aposentadoria.

2. WAGNER FERREIRA LOPES, RF 650.589.9, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Unidade de Varri-
ção, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da Coordenado-
ria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, da Subprefeitura 
Moóca, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 15747.

3. ARNALDO PEREIRA, RF 582.648.9, do cargo de Chefe de 
Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade de Cadastro, 
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urba-
no, da Subprefeitura Moóca, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 15732.

4. LUCINDA FORTUNA NESTI, RF 596.615.9, a partir de 
11/09/2019, do cargo de Encarregado de Equipe, Referência 
DAI-07, da Unidade de Varrição, da Supervisão Técnica de 
Limpeza Pública, da Coordenadoria de Manutenção da Infra-
estrutura Urbana, da Subprefeitura Penha, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 15443.

5. SANDRA REGINA DE SALES, RF 627.146.4, a partir de 
31/08/2019, do cargo de Encarregado de Equipe, Referência 
DAI-07, da Supervisão de Administração e Suprimentos, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura 
Vila Prudente, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 
16064, tendo em vista sua aposentadoria.

6. LUISA ARAGÃO ALVES DIAS, RF 853.352.1, do cargo de 
Chefe de Unidade II, Referência DAI-07, da Unidade de Super-
visão de Oficinas e Controle de Normas Técnicas, da Divisão 
Técnica de Incineração e Transbordo, do Gabinete do Diretor, do 
Departamento de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal das 
Subprefeituras, constante do Decreto 57.576/17, vaga 11873.

7. SILVIA REGINA CRUZ, RF 646.145.0, a partir de 
30/08/2019, do cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência 
DAS-10, da Unidade de Cadastro, da Coordenadoria de Plane-
jamento e Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Cidade 
Ademar, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 15006, 
tendo em vista sua aposentadoria.

8. ROGERIO LUIS PEREIRA, RF 741.797.7, do cargo de 
Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade 
de Áreas Verdes, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, 
da Coordenadoria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, 
da Subprefeitura Santo Amaro, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 14866.

9. EDER THOMAZ, RF 629.915.6, do cargo de Chefe de Uni-
dade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade de Manutenção 
dos Sistemas de Drenagem e Viário, da Supervisão Técnica de 
Manutenção, da Coordenadoria de Manutenção da Infraestru-
tura Urbana, da Subprefeitura Santana/Tucuruvi, constante das 
Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 14100.

10. MARIA DO CARMO OLIVEIRA, RF 654.583.1, a partir 
de 30/08/2019, do cargo de Encarregado de Equipe, Referência 
DAI-07, da Unidade de Cadastro, da Coordenadoria de Planeja-
mento e Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Sapopem-
ba, constante das Leis 15.764/13 e 16.974/18, vaga 3293, tendo 
em vista sua aposentadoria.

11. ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA, RF 585.626.4, 
do cargo de Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Uni-
dade de Autos de Infração, da Coordenadoria de Planejamento 
e Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Sapopemba, cons-
tante das Leis 15.764/13 e 16.974/18, vaga 3604.

12. OSWALDO PERFETTO JUNIOR, RF 591.956.8, do cargo 
de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade 
Técnica de Licenciamentos, da Supervisão Técnica de Uso do 
Solo e Licenciamentos, da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Penha, constante 
das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 15432.

13. MARLENE DE ALMEIDA, RF 646.181.6, do cargo de 
Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade de 
Autos de Infração, da Coordenadoria de Planejamento e Desen-
volvimento Urbano, da Subprefeitura Penha, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 15427.

14. RENATO GABRIEL DE SOUZA, RF 541.892.5, do cargo 
de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade 
de Cadastro, da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano, da Subprefeitura Santo Amaro, constante das 
Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 14854.

15. PAULO ROBERTO DOS SANTOS, RF 589.262.7, do cargo 
de Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Unidade 
de Varrição, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da 
Coordenadoria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, da 
Subprefeitura Santo Amaro, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 14869.

16. SILVIA REGINA PINHEIRO DE LIMA, RF 586.029.6, do 
cargo de Assessor I, Referência DAS-09, da Praça de Atendi-
mento ao Público, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura 
Jaçanã/Tremembé, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, 
vaga 14198.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.963, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

Regulamenta o artigo 276 da Lei nº 
16.050, de 31 de julho de 2014, e estabe-
lece as condições a serem observadas para 
a implantação de equipamentos públicos 
sociais nas áreas públicas e no Sistema de 
Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Espaços 
Livres (SAPAVEL), disciplinadas nos artigos 
27 a 33 da Lei nº 16.402, de 22 de março 
de 2016.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 276 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 

2014, e os artigos 27 a 33 da Lei nº 16.402, de 22 de março de 
2016, que disciplinam o regime urbanístico das áreas públicas e 
do Sistema de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Espaços Livres 
(SAPAVEL), ficam regulamentados nos termos das disposições 
deste decreto.

CAPÍTULO I
DA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS SOCIAIS 

EM AVP
Art. 2º O procedimento referente à fixação de parâmetros 

distintos necessários à implantação de equipamentos públicos 
sociais nas áreas verdes públicas integrantes do Sistema Mu-
nicipal de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Espaços Livres – 
SAPAVEL, classificadas como AVP1 e AVP2, admitida nos termos 
do artigo 276 da Lei nº 16.050, de 2014, e dos artigos 30 e 31 
da Lei nº 16.402, de 2016, fica regulamentado nos termos das 
disposições a seguir.

Art. 3º Nos casos em que houver necessidade de fixação de 
parâmetros distintos daqueles estabelecidos no artigo 275 da 
Lei nº 16.050, de 2014, e no Quadro 03 anexo à Lei nº 16.402, 
de 2016, o órgão público interessado na instalação do equipa-
mento social deverá autuar processo administrativo no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI, instruindo-o com peças gráfi-
cas simplificadas necessárias à compreensão da implantação do 
equipamento, bem como com todos os elementos necessários à 
demonstração do preenchimento dos requisitos legais próprios, 
em especial os dispostos nos artigos 30, § 2º, incisos I a III e 31, 
incisos I e II da Lei nº 16.402, de 2016.

§ 1º O processo SEI deverá ser preliminarmente analisado 
pela Coordenadoria da Secretaria Municipal de Licenciamento 
– SEL competente para análise da sua compatibilidade com as 
disposições da legislação edilícia.

§ 2º Após a análise preliminar da Coordenadoria da SEL, o 
processo SEI será encaminhado à Assessoria das Comissões de 
Licenciamento – ASSEC, que verificará se o pedido foi regular-
mente instruído e se os requisitos legais referidos no “caput” 
deste artigo foram atendidos.

Art. 4º Verificada a regularidade do pedido, a ASSEC enca-
minhará o processo SEI para o Gabinete da SEL, que por sua vez 
solicitará às Secretarias Municipais competentes manifestação 
no âmbito de suas atribuições, ouvindo, no mínimo, os seguin-
tes órgãos:

I - Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – 
SVMA, sobre a pretendida ocupação da área verde pública e 
respectivo projeto de contrapartida ambiental nos termos do 
artigo 33 da Lei nº 16.402, de 2016, devendo se manifestar 
também sobre a arborização, ajardinamento e eventual manejo 
arbóreo;

II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – 
SMDU, sobre a análise da compatibilidade da proposta com as 
disposições da legislação de uso e ocupação do solo.

Art. 5º Com base nas manifestações técnicas formuladas 
pelas Secretarias Municipais competentes, a Assessoria de 
Comissões Técnicas de Licenciamento - ASSEC formulará mi-
nuta de despacho conjunto a ser assinado pelos titulares das 
Pastas pertinentes, inclusive da SEL, contendo as justificativas 
da Secretaria interessada e os índices adotados no projeto 
pretendido e o submeterá à Comissão de Análise Integrada de 
Projetos de Edificação e de Parcelamento do Solo – CAIEPS para 
conhecimento e deliberação.

Art. 6º O licenciamento de equipamento público social 
municipal de que trata este Decreto fica isento do pagamento 
de taxas, emolumentos e preços públicos.

CAPÍTULO II
DOS ESPAÇOS E ÁREAS LIVRES
Art. 7º São considerados afetados como áreas verdes 

públicas, para os fins do art. 27, § 1º, I e II, da Lei nº 16.402, 
de 2016, os imóveis municipais dotados de cobertura vegetal 
ocupados por praças, jardins e assemelhados, nas seguintes 
condições:

I - mantidos pela unidade de áreas verdes das Subprefei-
turas, nos termos da Lei nº 16.212, de 10 de junho de 2015, 
ou por termo de cooperação celebrado nos termos do Decreto 
nº 57.583, de 23 de janeiro de 2017, ou normas antecedentes;

II - implantados por órgão ou entidade municipal, mesmo 
que ainda não tenha sido iniciada sua manutenção pela unida-
de de áreas verdes da Subprefeitura competente;

III – assim passíveis de serem aferidos por meio de anota-
ção em matrícula e/ou no registro do projeto de parcelamento 
no Cartório de Registro de Imóveis.

§ 1º São também consideradas afetadas como áreas verdes 
as praças, jardins e assemelhados que sejam objeto de lei ou 
decreto de oficialização que contenha previsão relativa à im-
plantação de ajardinamento ou arborização do local.

§ 2º Não são considerados áreas verdes públicas, para os 
fins da aplicação dos artigos 30 e 31 da Lei nº 16.402, de 2016, 
os seguintes imóveis municipais:

I - ocupados por unidades de conservação e parques su-
jeitos às regras aplicáveis a ZEPAM e ZEP, conforme o caso, 
complementadas pelas disposições do artigo 28, § 5º e § 6º, da 
Lei nº 16.402, de 2016;

II – constituídos por áreas ajardinadas adjacentes ou com-
plementares a sistema viário ou a usos institucionais.

§ 3º Para o fim de controle do disposto no “caput” deste 
artigo, caberá a SEL/CGPATRI efetuar a correspondente atuali-
zação cadastral, solicitando as informações pertinentes:

I - às Subprefeituras, quanto à manutenção da área, na 
hipótese do inciso I do “caput” deste artigo;

II - à SIURB e à SP Obras, na hipótese do inciso II do “ca-
put” deste artigo;

III - à SEL/CASE, quanto a eventuais atos de oficialização e 
denominação do logradouro, para o fim de atualização cadas-
tral, nos termos do § 1º do “caput” deste artigo.

§ 4º Aos espaços livres oriundos de parcelamento do solo 
anterior à Lei nº 9.413, de 30 de dezembro de 1981, em parte 
ocupados por equipamento público social e em parte afetados 
como área verde pública que não seja complementar ao equi-
pamento, nos termos do “caput” deste artigo, aplicam-se os 
respectivos parâmetros:

I - de AVP-1 sobre o espaço afetado como área verde;
II - de AI sobre o perímetro em que se encontra instalado 

o equipamento.
Art. 8º As áreas públicas com constatação de ocupação por 

equipamento social classificado como nR1-10, nR2-8 ou nR3-3 
anteriormente a 23 de março de 2016, data de publicação da 
LPUOS, são consideradas como AI – área institucional.

Art. 9º São classificadas como AVP-2 as áreas verdes pú-
blicas assim previstas em parcelamento do solo posterior à Lei 
nº 9.413, de 1981, ocupadas por equipamento público social 
implantado até 23 de março de 2016.

Art. 10. Aplicam-se os parâmetros de AVP-1 aos parques e 
unidades de conservação que não constem do Quadro 7 da Lei 
nº 16.050, de 2014, implantados após 23 de março de 2016.

Art. 11. Caberá a SMDU/DEUSO informar, a partir das infor-
mações constantes do cadastro de SEL/CGPATRI, as regras de 
uso e ocupação do solo aplicáveis ao imóvel em questão.

Parágrafo único. Na ausência de informação disponível no 
cadastro de CGPATRI a este respeito, deverá ser solicitada por 
SMDU/DEUSO sua complementação.

Art. 12. Caso persista dúvida quanto à afetação da área 
pública, deverá ser submetida consulta à Procuradoria Geral do 
Município e à Secretaria Municipal de Justiça.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. As despesas decorrentes da execução deste decreto 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 14. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado o Decreto nº 55.955, de 26 de fevereiro 
de 2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 
setembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde e do 

Meio Ambiente
FERNANDO BARRANCOS CHUCRE, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 24 de setembro de 2019.

DECRETO Nº 58.964, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

Desafeta área pública municipal, da classe 
dos bens de uso comum do povo, situada 
na Zona Especial de Interesse Social – ZEIS 
1 do Plano Diretor Estratégico, com a fina-
lidade de promover Regularização Fundiária 
de Interesse Social.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei nº 14.665, 
de 8 de janeiro de 2008, e no artigo 8º do Decreto nº 49.498, de 
16 de maio de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica desincorporada da classe dos bens de uso co-

mum e transferida para a classe dos bens dominiais a área pú-
blica municipal localizada na Rua Antônio Antunes, constituída 
de parte do Espaço Livre 1M do Croqui nº 100.392 do arquivo 
do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, perten-
cente à ZEIS 1, definida no Mapa 1 – anexo da Lei nº 16.402, de 
22 de março de 2016, caracterizada no perímetro definido na 
planta PAP 17.0396.19 – Assentamento Antônio Antunes – do 
arquivo da Coordenadoria de Regularização Fundiária, juntada 
no documento 019412942 do processo nº 6014.2019/0002580-
1, assim descrita: partindo-se do ponto 1, alinhado com a Rua 
Antônio Antunes, com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N 
= 7384977.05303681 E = 319356.310885283; daí deflete com 
azimute de 23 graus, 5 minutos e 46 segundos na extensão 
de 2,72m (dois metros e setenta e dois centímetros) até o 
ponto 2 e segue confrontando com a Rua Antônio Antunes, 
com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7384979.56 E = 
319357.38; daí deflete com azimute de 22 graus, 58 minutos e 
3 segundos na extensão de 4,56m (quatro metros e cinquenta 
e seis centímetros) até o ponto 3 e segue confrontando com 
a Rua Antônio Antunes, com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7384983.76 E = 319359.16; daí deflete com azi-
mute de 22 graus, 56 minutos e 25 segundos na extensão de 
4,95m (quatro metros e noventa e cinco centímetros) até o 
ponto 4 e segue confrontando com a Rua Antônio Antunes, 
com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7384988.32 E = 
319361.09; daí deflete com azimute de 18 graus, 23 minutos e 
6 segundos na extensão de 5,25m (cinco metros e vinte e cinco 

centímetros) até o ponto 5 e segue confrontando com a Rua 
Antônio Antunes, com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N 
= 7384993.30395522 E = 319362.746516907; daí deflete com 
azimute de 18 graus, 23 minutos e 6 segundos na extensão de 
2,04m (dois metros e quatro centímetros) até o ponto 6 e segue 
confrontando com a Rua Antônio Antunes, com coordenadas 
UTM no Datum SAD-69 N = 7384995.24 E = 319363.39; daí 
deflete com azimute de 16 graus, 47 minutos e 20 segundos na 
extensão de 4,83m (quatro metros e oitenta e três centímetros) 
até o ponto 7 e segue confrontando com o remanescente de 
espaço livre constante na Transcrição nº 75.096/11ºR.I., com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7384999.87111591 
E = 319364.7872437; daí deflete com azimute de 111 graus, 3 
minutos e 18 segundos na extensão de 19,14m (dezenove me-
tros e catorze centímetros) até o ponto 8 e segue confrontando 
com o remanescente de espaço livre constante na Transcrição 
nº 75.096/11ºR.I., com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N 
= 7384992.99364571 E = 319382.652300333; daí deflete com 
azimute de 202 graus, 36 minutos e 7 segundos na extensão 
de 24,96m (vinte e quatro metros e noventa e seis centímetros) 
até o ponto 9 e segue confrontando com o remanescente de 
espaço livre constante na Transcrição nº 75.096/11ºR.I., com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7384969.94908493 
E = 319373.058749488; daí deflete com azimute de 292 graus, 
59 minutos e 6 segundos na extensão de 18,19m (dezoito 
metros e dezenove centímetros) até o ponto 1, ponto inicial da 
descrição deste lote, onde fecha a poligonal, com área total de 
452,71m² (quatrocentos e cinquenta e dois metros e setenta e 
um decímetros quadrados) e perímetro de 86,64m (oitenta e 
seis metros e sessenta e quatro centímetros).

Parágrafo único. Os perímetros, as dimensões e a planta da 
área pública descritos no “caput” deste artigo ficam reconheci-
dos por este decreto e constituem documentos hábeis para fins 
de registro perante o Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 2º Fica a área referida no artigo 1º deste decreto desti-
nada à promoção de regularização fundiária, nos termos da Lei 
nº 14.665, de 2008, e do Decreto nº 49.498, de 2008.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 

setembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS, Secretário Municipal de Habitação
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 24 de setembro de 2019.

 PORTARIAS
 PORTARIA 503, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
TORNAR INSUBSISTENTE o Título de Nomeação 135-PREF, 

item 1, de 26 de agosto de 2019, publicado no DOC de 27 de 
agosto de 2019, vaga 124.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 
setembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 504, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
CESSAR
1- a partir de 21.09.2019, os efeitos do ato que designou 

o senhor MAURICIO BRUN BUCKER para integrar a Diretoria 
Executiva da empresa São Paulo Obras, na qualidade de Diretor 
Presidente, ficando revogada a Portaria 132-PREF, de 9 de abril 
de 2019.

2- a partir de 21.09.2019, os efeitos do ato que designou o 
senhor CARLOS EDUARDO CHEIDE DA GRAÇA para integrar a 
Diretoria Executiva da empresa São Paulo Obras, ficando revo-
gada a Portaria 304-PREF, de 14 de maio de 2019.

3- a partir de 21.09.2019, os efeitos do ato que designou o 
senhor PAULO SANTORO DE MATTOS ALMEIDA para integrar a 
Diretoria Executiva da empresa São Paulo Obras, ficando revo-
gada a Portaria 7-PREF, de 1º de janeiro de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 
setembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 505, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor RICHARD VAINBERG, RG 

6.194.272-SSP/SP, para integrar a Diretoria Executiva, da em-
presa São Paulo Obras – SP OBRAS, de acordo com o disposto 
na cláusula 9ª, § 1º, do Contrato Social, constante do Anexo 
Único do Decreto 58.166, de 28 de março de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 
setembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 506, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor EDUARDO MINORU NAGAO, RG 

16.720.928-0-SSP/SP, para integrar a Diretoria Executiva, da 
empresa São Paulo Obras – SP OBRAS, de acordo com o dispos-
to na cláusula 9º, § 1º, do Contrato Social, constante do Anexo 
Único do Decreto 58.166, de 28 de março de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 
setembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito


